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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PMI/SMA/SUCON N° 117/2019

PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 278/2019

Aviso: PREGÃO PRESENCIAL PMI/SMA/SUCON N° 117/2019,
PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 278/2019, cujo objeto consiste
na Contratação de empresa para execução de serviços de
pavimentação e drenagem da continuação da rua de acesso do
Alto da Gaivota, no município de Itabira/MG. Recebimento dos
envelopes de propostas e habilitação: dia 27/01/2020, às 10:00 horas
no Auditório da Prefeitura Municipal de Itabira/MG. O edital poderá ser
solicitado através do e-mail: contratositabira@yahoo.com.br.

Itabira, 14 de janeiro de 2020

Maria Regina Silva Oliveira Camilo

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAOBIM/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020
O Município de Itaobim/MG - torna público que realizará licitação na Modalidade
Pregão Presencial - Tipo: menor preço por item - para Aquisição de Veículos
Automotores Zero Quilômetro. Abertura dos envelopes dar-se-á no dia: 29/
01/2020, às 09:00 horas. As cópias do Edital nº. 002/2020, PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 001/2020 - PAL Nº. 003/2020, bem como esclarecimentos
e informações poderão ser obtidos no Departamento Municipal de Licitação e
Patrimônio, situado na Rua Belo Horizonte, 360, Centro, CEP 39.625-000 -
Itaobim/MG, Fone: (33) 3734-1157. Edital disponível no site:
www.itaobim.mg.gov.br. Robson José Chaves - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020

O Município de Itaobim/MG - torna público que realizará licitação na Modalidade
Pregão Presencial - Tipo: menor preço por item - para Aquisição de
Equipamentos de Ginástica ao Ar Livre. Abertura dos envelopes dar-se-á no
dia: 28/01/2020, às 09:00 horas. As cópias do Edital nº. 003/2020, PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 002/2020 - PAL Nº. 004/2020, bem como esclarecimentos
e informações poderão ser obtidos no Departamento Municipal de Licitação e
Patrimônio, situado na Rua Belo Horizonte, 360, Centro, CEP 39.625-000 -
Itaobim/MG, Fone: (33) 3734-1157. Edital disponível no site:
www.itaobim.mg.gov.br. Robson José Chaves - Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PMI/SMA/SUCON N° 124/2019

PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 294/2019

Aviso: PREGÃO PRESENCIAL PMI/SMA/SUCON N° 124/2019,
PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 294/2019, cujo objeto consiste na
Contratação de empresa para pavimentação da comunidade de
São José do Macuco, no município de Itabira/MG. Recebimento dos
envelopes de propostas e habilitação: dia 27/01/2020, às 14:30 horas
no Auditório da Prefeitura Municipal de Itabira/MG. O edital poderá
ser solicitado através do e-mail: contratositabira@yahoo.com.br.

Itabira, 14 de janeiro de 2020

Maria Regina Silva Oliveira Camilo

Secretária Municipal de Administração
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HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 49D4-5E69-6198-B19B.



PREFEITURAMUNICIPALDE JEQUITAI/MG

Prc Licitatório nº 004/2020 - Pregão Presencial 001/2020, torna público a todos que se

interessarem que fará realizar no dia 29/01/2020 às 08:00hs à Pç. Cristo Redentor, 199 -

Centro - nesta cidade. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

fraldas geriátricas e leite nutren 1.0. Maiores Informações poderão ser obtidas no

endereço acima ou no tel: 38 3744-1407 e no e-mail: licitacoes@jequitai.mg.gov.br -

André Luiz Benício de Araújo - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURAMUNICIPALDE JEQUITAI/MG

Prc Licitatório nº 005/2020 - Pregão Presencial 002/2020, torna público a todos que se

interessarem que fará realizar no dia 29/01/2020 às 10:00hs à Pç. Cristo Redentor, 199 -

Centro - nesta cidade. Objeto:Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gás

de cozinha e fornecimento de refeição na cidade de Jequitaí.Maiores Informações poderão

ser obtidas no endereço acima ou no tel: 38 3744-1407 e no e-mail:

licitacoes@jequitai.mg.gov.br - André Luiz Benício deAraújo - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURAMUNICIPALDE JEQUITAI/MG

Prc Licitatório nº 006/2020 - Pregão Presencial 003/2020, torna público a todos que se

interessarem que fará realizar no dia 29/01/2020 às 13:00hs à Pç. Cristo Redentor, 199 -

Centro - nesta cidade. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa

especializada para prestação de serviços parcelado de sucção, esgotamento e limpeza de

fossas no município de Jequitaí/MG.Maiores Informações poderão ser obtidas no endereço

acima ou no tel: 38 3744-1407 e no e-mail: licitacoes@jequitai.mg.gov.br - André Luiz

Benício de Araújo - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURAMUNICIPALDE JEQUITAI/MG

Prc Licitatório nº 007/2020 - Pregão Presencial 004/2020, torna público a todos que se

interessarem que fará realizar no dia 29/01/2019 às 15:00hs à Pç. Cristo Redentor, 199 -

Centro - nesta cidade. Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de

reprografia incluindo manutenção, equipamentos digitais novos ou seminovos, insumos,

exceto papel, para manutenção das atividades das secretarias do município de Jequitaí.

Maiores Informações poderão ser obtidas no endereço acima ou no tel: 38 3744-1407 e no

e-mail: licitacoes@jequitai.mg.gov.br -André Luiz Benício deAraújo - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURAMUNICIPALDE JEQUITAI/MG

Prc Licitatório nº 008/2020 - Pregão Presencial 005/2020, torna público a todos que se

interessarem que fará realizar no dia 05/02/2020 às 08:00hs à Pç. Cristo Redentor, 199 -

Centro - nesta cidade. Objeto: Registro de Preços para aquisição de material gráfico,

para manutenção das atividades das secretarias do município de Jequitaí. Maiores

Informações poderão ser obtidas no endereço acima ou no tel: 38 3744-1407 e no e-mail:

licitacoes@jequitai.mg.gov.br - André Luiz Benício deAraújo - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG

CREDENCIAMENTO 001/2020

A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, torna público que realizará a

partir do dia 16 de janeiro de 2020, credenciamento de Pessoa Jurídica para

prestação serviços na elaboração de exames laboratoriais. Maiores informações

poderão ser obtidas no endereço: Avenida João Bernardino de Souza, 714 -

Centro, onde o Edital e os Anexos poderão ser retirados, outras informações

através do telefone: 038-3843-8110. Novorizonte/MG, 14 de janeiro de 2020

- ARLEY COSTA MENDES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG

CREDENCIAMENTO 002/2020

A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, torna público que realizará a

partir do dia 16 de janeiro de 2020, credenciamento de Pessoa Jurídica para

prestação de serviços médicos especializados na área de Cardiologia. Maiores

informações poderão ser obtidas no endereço: Avenida João Bernardino de

Souza, 714 - Centro, onde o Edital e os Anexos poderão ser retirados, outras

informações através do telefone: 038-3843-8110. Novorizonte/MG, 14 de

janeiro de 2020 - ARLEY COSTA MENDES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG

CREDENCIAMENTO 003/2020

A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, torna público que realizará a

partir do dia 16 de janeiro de 2020, credenciamento de restaurantes para

prestação serviços com o fornecimento de refeições aos servidores municipais,

com capacidade de atendimento em Novorizonte, Taiobeira e Salinas. Maiores

informações poderão ser obtidas no endereço: Avenida João Bernardino de

Souza, 714 - Centro, onde o Edital e os Anexos poderão ser retirados, outras

informações através do telefone: 038-3843-8110. Novorizonte/MG, 14 de

janeiro de 2020 - ARLEY COSTA MENDES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO PMI/SMA/SUCON Nº 240/2019

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PMI/SMA/SUCON Nº 07/2019

Pelo presente termo, HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO

PMI/SMA/SUCON Nº 240/2019 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA PMI/

SMA/SUCON Nº 07/2019 Objeto: Alienação de área integrante do

patrimônio do Município, denominado “Fazenda Santa Rosa”,

localizado no distrito de Ipoema, no Município de Itabira/MG, com

50,00ha (cinquentahectares), conformeespecificaçõesequantitativos

constantes deste Edital e seus anexos., conforme disposições contidas

neste edital, para todos os fins de direitos, por estar em conformidade

com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal Nº 10.520/2002

que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Nº 3.931/2001 e os

Decretos Municipais Nºs 2.113 de 13/01/2004, 1.686 de 06/07/2007,

1639, de 30/05/2007, 2.473 de 19/11/2010, 0775 de 29/05/2017 e 0351

de 26/01/2017 que teve como vencedora a empresa VALE S/A, no valor

de R$ 3.595.862,49 (três milhões, quinhentos e noventa e cinco mil,

oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos).

Itabira, 14 de janeiro de 2020

Maria Regina Silva Oliveira Camilo

Secretária Municipal de Administração

AVISO AOS DE BENTURISTAS – 5ª EMISSÃO

MGI – Minas Gerais Participações S.A. Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ

n° 19.296.342/0001-29 - NIRE: 31300039927 - AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 5ª

EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES NÃO CONVERSÍVEIS (ISIN:

BRMGIPDBS034) A MGI – Minas Gerais Participações S.A. comunica aos detentores das

debêntures referentes à 5ª Emissão Pública de Debêntures Simples, não Conversíveis em

Ações, Série Única, emitidas em 26 de novembro de 2015, que, em 13 de janeiro de 2020,

pagará a 9ª parcela de remuneração, equivalente a juros no valor de R$ 43.074,041 (quarenta

e três mil, setenta e quatro reais e quarenta e um milésimos) por debênture e a 2ª parcela de

amortização, no valor de R$37.040,00 (trinta e sete mil e quarenta reais) por debênture, cor-

respondendo ao total de R$52.074.126,95 (cinquenta e dois milhões, setenta e quatro mil, cen-

to e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos) a título de remuneração e amortização. Esse

pagamento corresponde ao período de 12 de julho de 2019, inclusive, a 13 de janeiro de 2020,

exclusive. A partir de 13/01/2020, as debêntures da quinta emissão – código CETIPMMGP15

– serão ex-juros.AAdministração da Companhia, por intermédio de sua área de Relações com

Investidores, coloca-se à disposição dos debenturistas e do mercado pelo telefone (31) 3915-

4865 para esclarecimentos adicionais. Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2020. Nilma Alves

dos Santos Gonçalves – Diretora Administrativo-Financeira e de Relações com Investidores.

M U N I C Í P I O D E C U R V E L O

COMUNICADO - PREGÃOELETRÕNICONº 081/2019
OBJETO: registro de preços para fornecimento de passagens aéreas nacionais e
internacionais aos agentes Políticos, servidores do Município de Curvelo -
MinasGerais, e outras necessidades doMunicípio, acompanhados das respectivas
bagagens, quando for o caso, atendendo às normas da Agência Nacional de
Aviação Civil – ANAC. Comunicamos que fica designado para a sessão do
pregão, o dia 27/1/2020 às 14 horas, através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, com envio de propostas até 8h domesmo
dia.

Curvelo/MG. 14/1/20 – ValquíriaM. D. - Pregoeira

AVISODELICITAÇÃO - PREGÃOELETRÔNICO 077/2019
Objeto: Registro de preços para aquisições de merenda escolar. Com itens
exclusivos e itens com reserva de cota paraME, EPP ou Equiparadas.Abertura
da sessão dia 27/1/20 às 9h, através do sitewww.portaldecompraspublicas.com.br.
Propostas até 8h do mesmo dia.

Curvelo, 14/1/20 –Ana Bernadete L. P. – Pregoeira

AVISODELICITAÇÃO - PREGÃOELETRÔNICO 088/2019
Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos básicos,
psicotrópicos e antimicrobianos de uso geral, pelo período de 12 meses, com
observância das Resoluções CMED 02/04, 04/06 e 03/11, no que tange ao preço
fábrica - PF. ExclusivoME, EPPou Equiparadas.Abertura da sessão dia 27/1/20
às 14h, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Propostas até 8h
do mesmo dia.

Curvelo, 14/1/20 –Ana Bernadete L. P. - Pregoeira
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Comarca de Uberaba - MG - Edital de Citação - Prazo de 20 Dias - O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Uberaba-MG, Lúcio Eduardo de Brito, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou

dele conhecimento tiverem que por este Juízo de Direito e Secretária da 1ª Vara Cível tramitam os autos de nº 701.11.010.332-

5 de Ação de Execução requerida por SIPCAM ISAGRO BRASIL S/A, contra SANDRA AQUINO DA SILVA DE NARDO E

OUTRO, e através do presente, CITA o executado RICARDO BIASI, brasileiro, agricultor, solteiro, inscrito

no CPF 497.199.980-91, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, nos termos da referida

ação através da qual o exequente alega que credora dos Executados pela importância de R$ 90.773,70 (noventa mil,

setecentos e setenta e três reais e setenta centavos), já corrigida através do índice do TJMG e acrescida de

juros e multa, desde os vencimentos até esta data, nos termos das disposições contidas no art. 614 do Código de Processo

Civil, dívida essa oriunda de transações (saldo) havidas entre as partes cujo montante original era deR$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), conforme Intrumento Particular de Transação, Confissão, Quitação e Novação de Dívida: as parcelas estão

representadas nas seguintes notas promissórias: nº 3, vencida em 30-05-10, no valor de R$ 20.000,00; nº 04, vencida em

30-05-11, no valor de R$ 20.000,00; nº 5, vencida em 30-05-12, no valor de R$ 20.000,00, nº 06, vencida em 30-05-13, no valor

de R$ 20.000,00, totalizando R$ 80.000,00. A dívida possui garantia fidejussória do RENATO BIASI, acima qualificados,

conforme Instrumento Particular de Transação, Confissão, Quitação e Novação de Dívida. Frustradas as tentativas de receber

o crédito, alternativa não restou, ao exequente senão o ajuizamento desta para recebimento dos valores que lhe são devidos.

Requer a citação dos executados para efetuarem o pagamento da quantia de R$ 90.773,70 (noventa mil, setecentos e setenta

e três reais e setenta centavos), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora ou indicar

bens à penhora, nos termos do art. 827, caput. e § 1º do CPC. Em caso de revelia será nomeado curador, nos

termos do art. 257. IV do CPC. E, para que não se alegue ignorância é expedido o presente edital que será publicado e

afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Uberabva-MG, aos trinta e um (31) dias do mês de outubro

(10) de 2019, por mim (a) Aparecida dos Reis da Silva - Oficial de Apoio Judicial, que o digitei e subscrevo, indo devidamente

assinado. (a) Lúcio Eduardo de Brito, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.- OAB-MG. 162.756-A - 134.821 - SP.

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Errata e Prorrogação do

Pregão Presencial RP 098/19, Processo Licitatório 174/2019,

para o dia 30/01/2020 às 09h30min, com credenciamento a

partir das 09h. Objeto: registro de preços para fornecimento de

material médico hospitalar para atendimento às demandas da

Secretaria de Saúde de Lagoa Santa - MG. A errata na íntegra

estará disponível na Rua São João, 290 - Centro, no horário de

12h às 17h e/ou no site www.lagoasanta.mg.gov.br. André Luiz

Fernandes /Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA – Torna sem efeito a

publicação da Abertura do Pregão Presencial 002/2020 no

Diário Oficial dos Municípios Mineiros ano XI | Nº 2671 do

dia 13 de janeiro de 2020 e no Jornal Hoje em Dia, Caderno

Primeiro Plano, pag. 05. Marcelle Rodrigues do Nascimento /

Pregoeira.

PREFEITURAMUNICIPALDE LAVRAS – MG.Aviso de retificação

e nova data do Processo Licitatório nº 230/2019 – Tomada de Pre-

ços 16/2019. Contratação de empresa especializada em prestação

de serviço de manutenção de estradas rurais, com fornecimento

de mão de obra, material, equipamentos e máquinas pesadas,

abrangendo uma largura média de 8 (oito) metros de estrada rural

no Município de Lavras, em atendimento a Secretaria Municipal

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Nova data de abertura:

09h00min do dia 30/01/2020. Edson Alves de Abreu – Secretário

Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG
A Prefeitura Municipal de Conquista, Minas Gerais, aviso de Licitação, Tomada de

Preços nº 004/2019. RETIFICAÇÃO. Objeto: Contratação de empresa para serviços
de conserto, com retirada e instalação de forro novo, conforme laudo técnico e
memorial descritivo do engenheiro civil da Prefeitura Municipal de Conquista/
MG, no prédio "Centro de Eventos Paulo Assunção Valentino". RETIFICO o valor
da planilha orçamentária. Fundamento: Leis nº 8.666/93, 10.520/2002, Lei

Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis. Recebimento dos envelopes
de habilitação e proposta de preços: até às 09:45 horas do dia 03/02/2020. Abertura
dos envelopes: 10:00 hsmesmo dia e local. Valor estimado da licitação: R$ 42.555,28
(quarenta e dois mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos).

Local para aquisição do edital: Depto. de Licitações, situado Praça Cel. Tancredo

França, 181, Centro - Conquista/MG ou www.conquista.mg.gov.br - Informações

poderão ser obtidas pelos telefones (0xx34) 3353-1227 - Opção 7.

Conquista/MG, 14/01/2020 - KEULAALVES SOARES - Presidente da CPL

MINDT PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/ME 11.250.715/0001-19 - NIRE 31300093140

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: 10 de outubro de 2019, às 10:00 horas, na sede social daMINDT Participações

S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Paraíba, n. 1.124, Sala 01, Bairro Savassi, Belo Horizonte, Mi-

nas Gerais, CEP 30130-145. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação tendo em vista

a presença da totalidade dos acionistas com direito de voto da Companhia, conforme o disposto

no Artigo 124, § 4º da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), e

conforme as assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: Presidente: Bruno

Costa Carvalho de Sena. Secretário: Márcio Gomes de Souza. ORDEM DO DIA: Aprovar a absorção

do saldo de prejuízos acumulados com parte do saldo das reservas de capital. DELIBERAÇÕES TO-

MADAS: Instalada a Assembleia e feita a leitura, discussão e votação damatéria constante da Ordem

do Dia, a seguinte deliberação foi tomada por unanimidade de votos dos acionistas presentes à

Assembleia, sem ressalvas: APROVAR A ABSORÇÃO DO SALDO DE PREJUÍZOS ACUMULADOS COM

PARTE DAS RESERVAS DE CAPITAL. Foi aprovada a absorção do saldo de prejuízos acumulados da

Companhia no valor total de R$ 13.616.886,03 (treze milhões, seiscentos e dezesseis mil, oitocentos

e oitenta e seis reais e três centavos), conforme apurado no balanço levantado em 30 de abril de

2019, mediante a utilização de parte do saldo das reservas de capital da Companhia. ARQUIVA-

MENTO. Por fim, os acionistas deliberaram o arquivamento desta Ata perante o Registro Público de

Empresas Mercantis. ENCERRAMENTO: Os acionistas aprovaram a lavratura desta ata sob a forma

de sumário, de acordo com a autorização contida no §1º do art. 130 da Lei 6.404/76. Nada mais

havendo a ser tratado, lavrou-se esta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada por unanimidade

e assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da original, lavrada em livro

próprio.Mesa: Bruno Costa Carvalho de Sena - Presidente - Assinado via certificado digital. Márcio

Gomes de Souza - Secretário. Assinado via certificado digital. Acionistas: BMPI Infra S.A p/ Bruno

Costa Carvalho de Sena - Assinado via certificado digital. JD Participações Ltda. p/ José Newton Kury

de Oliveira Coelho - Assinado via certificado digital. Execon Assessoria Gerencial Ltda. p/ Marcio

Gomes de Souza - Assinado via certificado digital.Marcelo Costa Souza - Assinado via certificado di-

gital. ALE Participações Societárias S/A p/ Geraldo Vilela de Faria e Francisco Sérgio Soares Cavalieri

- Assinado via certificado digital. Salomão Teixeira de Souza Filho - Assinado via certificado digital.

Cláudia Teixeira de Souza Junqueira - Assinado via certificado digital. Flávia Teixeira de Souza Wer-

neck Cortes - Assinado via certificado digital. José Aloizio Teixeira de Souza Junior - Assinado via

certificado digital. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico registro sob o nº 7595382

em 06/12/2019 da Empresa MINDT PARTICIPACOES S.A, Nire 31300093140 e protocolo 195145020

- 05/12/2019. Autenticação: E95692C3118CD95CD8AE8496DD4F8325F51A2940. Marinely de Pau-

la Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br

e informe nº do protocolo 19/514.502-0 e o código de segurança q5EI Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 09/12/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA

Aviso de chamada pública. Proc. 002/2020Dispensa 002/2020.

APrefeituraMunicipal de Ressaquinha/MG, torna público que fará realizar CHAMADAPÚBLICA
que se destina a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar PNAE para
atender a SecretariaMunicipal de Educação. Data de recebimento das propostas e documentação:
15/01/2020 a 13/02/2020 no horário de 12 às 17h no setor de compras e licitação situado a Rua Pe.
Geraldo Magela Pereira, n°02, Centro, Ressaquinha. A sessão pública de abertura dos envelopes
ocorrerá no dia 14/02/2020 as 14:00h no mesmo endereço. Info. das 12 às 17h pelo email:
licitacao@ressaquinha.mg.gov.br,e pelo telefone (32) 3341-1259.

15 JAN 2020 / PRIMEIRO PLANO 5
BE LO HOR I ZONTE HOJE EM D I A

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código BD5F-D79B-B25A-7A15.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO
NAVARRO/MG. AVISO DE LICITAÇÃO. Processo
Licitatório 01/20. Credenciamento 01/20. Objeto:
Credenciamento de médicos plantonistas; para
atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Engenheiro Navarro/Mg. Período para
credenciar: até 31/12/20. Edital disponível no site
www.engenheironavarro.mg.gov.br.

Bianca S. Rodrigues. Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPALDE
RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação

Processo nº 008/2020

Pregão Sistema Registro

de Preço nº 005/2020

Objeto: Aquisição de materiais

odontológicos destinados à manutenção

das atividades de saúde bucal deste

município, com entrega dos envelopes

até as 08:00:00 horas do dia 29/01/2020.

Maiores informações pelo telefone

(038) 3824-1356 - ou através do e-mail

licitação@riopardo.mg.gov.br ou ainda

na sede da Prefeitura Municipal de Rio

Pardo de Minas - 14/01/2020

Marcus Vinicius de Almeida Ramos

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA/MG

Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Carangola/MG, através de seu Pregoeiro
Oficial, torna à público a abertura do Processo Licitatório nº 001/2020 - Pregão nº 001/
2020, do tipo menor preço. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação
de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI, para prestação de serviços de publicações de avisos de Licitações,
Extratos de Contratos, Portarias dentre outras publicações oficiais, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, destinado ao atendimento das necessidades das
Secretarias do Município de Carangola/MG. Entrega dos envelopes/Abertura/
Credenciamento: 28/01/2020 às 09:00 horas. Informações pelo Site:
www.carangola.mg.gov.br - Telefone: (32) 3741-9604 - E-mail:
licitacao@carangola.mg.gov.br ou pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Carangola/MG, situado na Praça Coronel Maximiano, 88, bairro Centro,
Carangola/MG, CEP. 36.800-000. Carangola/MG, 14 de janeiro de 2020.

Ícaro Bertolaci Tavares de Melo - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURAMUNICIPALDE
RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação

Processo nº 007/2020

Pregão nº 004/2020

Objeto: Aquisição de equipamentos,

peças e serviços para manutenção

preventivas e corretivas dos consultórios

odontológicos, equipamentos

médico-hospitalares, 0sioterápicos e

Laboratoriais deste município, com

entrega dos envelopes até as 08:00:00

horas do dia 28/01/2020. Maiores

informações pelo telefone (038)

3824-1356 - ou através do e-mail

licitação@riopardo.mg.gov.br ou

ainda na sede da Prefeitura Municipal

de Rio Pardo de Minas - 14/01/2020

Marcus Vinicius de Almeida Ramos

Prefeito Municipal

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOROMÃO/MG

Proc. 8/20 - Dispensa 1/20 - Aquis. Massas asfáltica -

PMF - Sr. Prefeito, Marcelo M. Mendonça ratifica e

homologa a favor de C. Connage Ltda-ME - CNPJ

11.467.359/0001-90-CTR1/20-Vr:R$11.900,00 -Vig:31/

12/20 - Assina: André N. Figueiredo.

PREFEITURAMUNICIPALDE UBAÍ/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

APREF. MUNICIPAL DE UBAÍ/MG - torna público processo licitatório nº 06/2020 - Pregão
Presencial para Registro de Preços Nº 04/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP)
E BOTIJÃO 13KG (VAZIO) VISANDO ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE UBAÍ-MG. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 29/01/2020 - Horário:
às 09h00min. EDITAL disponível no site: www.ubai.mg.gov.br ou através do e-mail
licitacao@ubai.mg.gov.br ou licitacaoubai@gmail.com, e ainda na sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ubaí/MG.

Rita de Cássia Mendes Santos - Pregoeira Municipal. Ubaí/MG 14-01-2020.

SOCIEDADEDEASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIOEADMINISTRAÇÃODEBENSS/A - SATIC
CONVOCAÇÃO

Senhores Acionistas: Empresa Sociedade de Assistência Técnica, Comércio e Administração de
Bens S/A - SATIC, estabelecida no endereço na Rua Juliet, 117 - Condomínio Vale do Sol - CEP
34.000-000, na cidade de Nova Lima, inscrita no CNPJ/MF 17.256.884/0001-42, por seu Diretor Jair
Carvalho de Oliveira Filho, pelo presente vem convocá-los para a Reunião Extraordinária que se
realizará no dia 27 de Janeiro de 2020, às 10:00 horas, no endereço acima citado, para cumprimento
da seguinte pauta: 1 - Eleição da Nova Diretoria. Nova Lima, 13 de Janeiro de 2020.

Jair Carvalho Oliveira Filho - Diretor Presidente.

CONDOMÍNIO DO CONJUNTOARCÂNGELOMALETTA
EDITALDE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIAGERALORDINARIA
Nos termos dos Artigos 1348 e 1350 do Código Civil Brasileiro e, em atenção aos dispositivos Convencionais e demais normas legais, o
Síndico – Amauri Batista dos Reis, no uso de suas atribuições, CONVOCA os condôminos dos blocos I e III (apartamentos, salas, lojas e
sobrelojas) do Condomínio do Conjunto Arcângelo Maletta, localizado a Rua da Bahia nº1148 Centro Belo Horizonte Cep.30.160.906,
a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária do Condomínio, a ser realizada no Salão de Festas deste Condomínio, localizado no 31º
(trigésimo primeiro) andar do Bloco I (Residencial ), dia 29 (vinte e nove) de janeiro de 2020 – quarta-feira, em primeira chamada às
18:30h, contando com pelo menos ¾(três quartos) de condôminos ou representantes presentes e, em segunda chamada às 19:00h, contando
com qualquer número de condôminos ou representantes presentes, conforme segue:; Assuntos em pauta na Assembleia Geral Ordinária,
conforme a seguinte ordem do dia: 1 - Prestação de Contas referente o exercício de 2019; 2 -Apresentação da previsão orçamentaria para 2020,
incluindo reparo das quinze unidades afetadas pela dilatação do Edifício; 3 - Aluguel da área do 22º andar; 4 - Ação de cobrança (reembolso de
cobranças indevidas) contra a COPASA; 5 - Premiação para melhor projeto acadêmico de revitalização interna do Conjunto Arcangelo Maletta.
NOTAS RELEVANTES: O início da assembleia será as 18:30 hs se ¾ dos Condôminos estiverem presentes ou as 19:00hs em segunda
chamada com os presentes, após este horário não será permitida a entrada de outros condôminos; a. É lícito aos condôminos se fazerem
representar por procurador. Os interessados em representar condôminos nesta Assembléia deverão ENTREGAR os respectivos Instrumentos
de Procuração originais ou em cópias autenticadas junto à sede da administração deste Condomínio, localizada na Rua da Bahia, nº 1.148 –
sobreloja 17(dezessete), bairro Centro, em Belo Horizonte-MG, no dia 24 de janeiro de 2020, no horário de 8 às 17horas. Após essa data
e horários 'ca expressamente vedada a apresentação de outras procurações, inclusive na AGO. b. A conferência das procurações e da
adimplência dos outorgantes será realizada somente no dia 27 de janeiro de 2020 – segunda-feira, pela administração, de 9 às 12 horas,
ou, então, até o encerramento da conferência. Caberá a Administração Condominial, contábil e juridicamente assessorada, proceder a
conferência das procurações apresentadas, relativa à inadimplência dos outorgantes e aos poderes conferidos nos respectivos mandatos. Em
se tratando de ATO PUBLICO, os Condôminos interessados, quites com suas obrigações condominiais poderão assistir à conferência. Os
mesmos deverão comparecer e permanecer no mesmo local que será realizada as assembleias condominiais impreterivelmente no horário, sendo
vedada a entrada de outros condôminos após o mencionado horário (9 horas), bem como nova conferência após iniciados e encerrados
os trabalhos. c. As procurações apresentadas nos termos do item “a”, acima, 3carão depositadas na administração do Condomínio, mediante
declaração de recebimento 3rmada pela administração, e serão devolvidas aos respectivos representantes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
após a realização da assembleia, 3cando o Síndico responsável pela guarda de tais documentos. d.Os condôminos ausentes ou não representados
se obrigam ao cumprimento das determinações aprovadas nesta Assembleia, eis que regularmente convocados nos termos do Artigo 1354 do
Código Civil e dispositivos convencionais. e. Os condôminos em atraso quanto aos pagamentos de suas taxas condominiais e demais obrigações
junto ao Condomínio não poderão participar e nem votar ou ser votados na AGO, nos termos do artigo 1335, III do CC/2002; como também
não poderão votar por outros condôminos através de procuração, nos termos do artigo 682, inciso III do CC/2002, neles incluídos os condôminos
que tenham consignado as taxas condominiais em Juízo (e que não tenham sido levadas a crédito do Condomínio), bem como aqueles que tenham
3rmado acordo com o Condomínio para o pagamento da dívida em parcelas, ou seja, aqueles que não tenham quitado integralmente o acordo. f.
Averi3cação da condição de adimplência dos condôminos presentes naAssembleia será feita pela administração condominial antes da abertura
dos trabalhos. Em quaisquer dos casos, será considerado adimplente o condômino que esteja quite com as obrigações vencidas até dezembro de 2019.

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2020
Amauri Batista dos Reis - Síndico

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL/MG

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR

TEMPO DETERMINADO - EXTRATO DE RETIFICAÇÃO Nº 01
O Exmo. Sr. Alexandre Augusto Fernandes de Oliveira, DD. Prefeito do
Município de Monte Azul/MG torna público a disponibilização da Retificação
nº 01, referente ao Edital nº 01/2020, de 06 de janeiro de 2020. Informamos que
a Retificação nº 01 será publicada, em sua íntegra, no Quadro de Avisos e
Publicações da Prefeitura Municipal de Monte Azul/MG e divulgado no
endereço eletrônico: www.monteazul.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial

Registro de Preço - nº 169/2019

O Município de Nova Lima
torna público, que fará realizar
o Pregão Presencial Registro
de Preço - nº 169/2019. Objeto:
Eventual contratação de empresa
especializada em locação de
equipamentos médicos (aparelho
BIPAP, CPAP e concentrador de
oxigênio) para atender a Secretaria
Municipal de Saúde do Município
de Nova Lima. Data de realização
27/01/2020 às 09:30 h. O edital
poderá ser retirado no site www.
novalima.mg.gov.br, em Portal
da Transparência / Publicações.

Nova Lima, 14 de janeiro de 2020.
O Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA
CONCURSO PÚBLICO 01/2019

RESULTADO DAS ANÁLISES DOS RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita Municipal de São João Batista do Glória, Estado de Minas Gerais,

no uso de suas atribuições legais e em consonância com a Legislação

Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso II da

Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Orgânica do Município

de São João Batista do Glória e demais Legislações Municipais vigentes, FAZ

SABER o resultado das análises dos recursos, que encontra-se disponível no

site oficial do Município e da empresa responsável pelo concurso, e a todos

quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que

HOMOLOGA os resultados do Concurso Público 01/2019 da Prefeitura

Municipal de São João Batista do Glória, para provimento dos Cargos

relacionados nos referidos resultados finais. São João Batista do Glória, 14 de

janeiro de 2020. APARECIDA NILVA DOS SANTOS Prefeita Municipal.
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MANOEL HYGINO

VOCÊSABIA?

Opapa Francisco não tem fugido ao desafio dos proble-
mas da Igreja Católica em nosso tempo, até trazendo
do passado distante aqueles que aparentemente já
teriam sido assimilados ao longo da história. A missão
a que se evoca o pontífice é das mais difíceis, nem se
precisará perguntar porque.
Neste meado de janeiro de 2020, caiu nas mãos de

Francisco um novo repto com lançamento pelo papa
emérito Bento 16, um dos mais cultos da Igreja de
hoje, o livro que ele escreveu, coadjuvado por um car-
deal conservador, em que defende o celibato clerical.
Trechos de “Das profundezas dos nossos corações”

foram publicados no domingo, dia 12, pelo jornal fran-
cês “Le Figaro”.
Na obra, Bento 16 diz que o celibato – que se tornou

uma tradição estável na Igreja há mil anos – carrega
“grande significado” porque permite que um sacerdo-
te se concentre em sua missão. Ele diz “não parecer
possível realizar as duas vocações (sacerdócio e casa-
mento) simultaneamente”. No entanto, em outubro,
o documento final do Sínodo dos Bispos sobre a Amazô-
nia propôs que homens casados em áreas isoladas
pudessem ser ordenados sacerdotes. O papa Francisco
agora, analisará o tema emdocumento próprio, conhe-
cido como Exortação Apostólica.
Lembro aqui, por oportuno, o que disse – há déca-

das – Ivan Lins, que integrou as academias Mineira e
Brasileira de Letras. Filho do eminente jurista Ed-
mundo Lins, ambos mineiros, observava Ivan que o
celibato eclesiástico é instituição do maior alcance
social e, entretanto, veementemente censurado ao
catolicismo.
O Lins filho recorda que, até o advento do catolicis-

mo, os principais cargos sacerdotais constituíam privi-
légios de determinadas famílias, apresentassem ou
não os seus membros as aptidões exigidas pelas fun-
ções correspondentes.
O escritor acrescentou: “a esse regime teocrático de

oligarquia sacerdotal fez o catolicismo, vencendo obs-
táculos, suceder o regime sociocrático domérito, quan-
to a ascensão aos mais altos postos da hierarquia”.
À guisa de ilustração, evocar-se-ia o caso do carpin-

teiro Hildebrando, eleito Gregório VII, na opinião de
Ivan Lins o maior pontífice de todos os tempos. Sem
esquecer o guardador de porcos Nicolau Breakpea-
re, que alcançou o trono pontifício sob o nome de
Adriano IV.
Tinhas sobejas razões, pois, o nosso Padre Antônio

Vieira, no “Sermão do Primeiro Domingo da Quares-
ma”, preste-se atenção! – pregado em Roma. Defen-
dera que “o fidalgo particular pode aspirar a conde;
o conde a marques; o marques a duque; e aqui para
o desejo, porque o ser rei está fora da esfera da
ambição. Nesta corte (a papal) não é assim. Da sotai-
na podeis subir à murça, da murça ao mantelete, do
mantelete à mitra, da mitra à púrpura e, da púrpura,
à tiara”.
Isto é: do mais humilde mister chega-se à chefia da

Igreja Apostólica Romana. É bom saber, não é verda-
de? Para muitas correntes de opinião, cuidar dos fi-
lhos, da família, pode causar dificuldade nos cuidados
e assistência aos rebanhos.

NOVAVARREDURA–Policiais civis novamente estiveram,ontem,na fábrica daBacker, localizadana regiãoOeste da capital

O PAPA E O REBANHO

Odietilenoglicol está por trás da criação, hámais de80anos,
de uma das principais agências de controle da produção de
alimentos e remédios nos Estados Unidos, a Food and Drug
Administration (FDA), apósumacontaminaçãoqueprovocou
mais de cemmortes no país.
Em 1937, umaempresa farmacêutica do Tennessee desen-

volveu uma versão líquida do antibiótico sulfanilamida (tam-
bémconhecidocomosulfa).Paraisso,sevaleudodietilenogli-
col para dissolver a droga. Como à época não eram exigidos
testesdevalidação,omaterialchegouaomercadosemcontro-
le, provocando óbitos emmassa.
O que levou o físico e homeopata Royal Samuel Cope-

land, senador democrata por Nova York, a apresentar, no
Congresso, uma lei disciplinandoousode substâncias pelas
indústrias alimentícia e farmacêutica, estabelecendo proto-
colos de testes e definindo competências para julgar e punir
casos semelhantes.
Em1938eraaprovadooAtoFederalparaAlimentos,Drogas

e Cosméticos (FDCA, na sigla em inglês), que deu origem à
FDA. O órgão, até hoje, é responsável por avaliar e aprovar a
entradanomercadoderemédiosesubstânciasusadasnapro-
dução de comestíveis. (Rodrigo Gini)

* Jornalista, escritor emembro da AcademiaMineira

de Letras

MHYGINO@HOJEEMDIA.COM.BR

S O

DAREDAÇÃO
I horizontes@hojeemdia.com.br

Após a ordem doMinisté-
rio da Agricultura para re-
colher todos os 21 rótulos
produzidos desde outu-
bro pela Backer, a cerveja-
ria informou ter acionado
a Justiça pedindo mais
tempo para realizar o re-
call. Em nota, a empresa
disse que precisa de um
prazo maior para atender
a medida “da melhor ma-
neira possível”.
A determinação do ór-

gão federal foi anunciada
na última segunda-feira,
sob a alegação de “preser-
var a saúde dos consumi-
dores”atéque“sejadescar-
tada a possibilidade de
contaminação”.
Apesar da ordem de re-

call, o Ministério reforçou
que, até omomento, só fo-
ramencontradosvestígios
de substâncias tóxicas na

Belorizontina. Demais be-
bidas da Backer ainda são
analisadas.
Na última sexta-feira,

os fiscais da Agricultura
já haviam interditado a
fábricada Backer. Foram
apreendidos 139 mil li-
trosde cerveja engarrafa-
da e 8.480 litros de cho-
pe.Alémdisso, tanques e
demais equipamentos
deprodução foram lacra-
dos durante a vistoria.

“NÃOJULGUEM”
Ontem, durante coletiva,
a diretora de Marketing
da cervejaria, Paula Leb-
bos, pediu paraque a sus-
peita de intoxicação en-
volvendoamarcanãoafe-
te o mercado cervejeiro
do Estado.
“Nãojulguem.Ascerveja-

rias artesanais de Minas
passam por processos que
são todosbemauditadose
monitorados”, disse.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVELDASVERTENTES-CIGEDAS,
situado na Local: Rua Celso Assunção, 11, Colônia
do Marçal, São João del Rei/MG, CEP: 36.302-
084, CNPJ: 18.773.785/0001-09, torna público
Pregão nº 002/2020. Objeto: Registro de Preços para
contrataçãoeventualefutura,sobdemanda,deempresa
especializada no fornecimento de combustíveis, 4ltros
e lubri4cantes.Abertura: Dia 24/01/2020, 14h. Local:
Rua Celso Assunção, 11, Colônia do Marçal, São
João del Rei/MG, CEP: 36.302-084. Edital disponível
em: http://www.cigedas.mg.gov.br. Informações:
(32) 3373-2355. Jonas Reis Maciel - Pregoeiro.

Consumido-

res podem

entregar

todas as

cervejas da

Backer em

unidadesda

Vigilância

Sanitária;veja

endereços

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALDIM - AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Baldim, Es-
tado de Minas Gerais, torna público
que fará realizar Processo Licitatório
nº 001/2020, na Modalidade Concor-
rência nº 001/2020, Registro de Pre-
ços para extensão e ampliação de ilu-
minação da rede pública e da rede de
distribuição de energia elétrica urbana
e rural do município de Baldim, Tipo
da Licitação: Menor Preço. Critério
de julgamento: Preço global. Data de
entrega dos envelopes de Proposta
e Documentação: 20/02/2020 até as
09:00. Maiores informações e o edi-
tal completo poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Baldim-MG,
na Rua Vitalino Augusto, 635, Centro
- Telefax: (31) 3718-1255, Luciano de
Freitas Franco – Presidente da CPL.

RENATA EVANGELISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARAVAL
O município de Claraval/MG, torna público que
aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de
2020 (dois mil e vinte), foi suspenso/adiado o
edital do Processo 546/2019, Pregão Presencial
42/2019, com a finalidade de contratação de
empresa especializada para pavimentação da
Estrada Vicinal Manuel Cintra Filho, com
intuito de atender às necessidades da secretaria de
obras e serviços urbanos desta municipalidade.
No entanto, a presente tem a finalidade de remarcar
a data de recebimento dos envelopes contendo
"Proposta" e "Habilitação" para o dia 29 de
janeiro de 2020 até às 09h:00m, bem como
incluir o item 17.11 no instrumento convocatório
do processo em epígrafe, incluir o item 10.11 na
minuta contratual e retificar o item 4.2.1.1, XII,
letra A do edital, ficando ratificado os demais
termos da publicação anterior. Por fim, os
interessados deverão retirar a Errata no
Departamento de Licitação ou através do sítio:
www.claraval.mg.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da DIRETORIA DE COMPRAS
- Realizará Chamada Pública com vista a Seleção de Projetos de Gestão
Operacional das Unidades de Saúde do Setor Sul do Município de Uberlândia.
O Edital encontra-se a disposição na Diretoria de Compras, na Av. Ubiratan
Honório de Castro, 826, bairro Santa Mônica, telefone 0xx 34-3239-2488, das 12
às 17 horas e no sitio do Município www.uberlandia.mg.gov.br. A entrega dos
Envelopes, com documentação, deverá ser feita diretamente na Diretoria de
Compras da Prefeitura Municipal de Uberlândia, situada nesta cidade na Av.
Ubiratan Honório de Castro, 826, bairro Santa Mônica, telefone 0xx 34-3239-
2488, até o dia 19/02/2020, às 13:00 horas, ocasião em que ocorrerá a sessão
pública.Uberlândia-MG, 13 de janeiro de 2020.GLADSTONE RODRIGUES DA
CUNHA FILHO.Secretário Municipal de Saúde

AVISO
CHAMADA PÚBLICA

Nº 007/2020

Na Justiça, empresa pede mais tempo para realizar recall

Amissão a que se
evoca o pontífice é
dasmais difíceis,
nem se precisará
perguntar porque
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